
 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 467/2011 
 
EMENTA: Distribuição de vagas 
docentes para o Campus de Nova Friburgo. 

 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e 
considerando o que consta no Processo n.º 23069.050134/2011-43, 
  
R  E  S  O  L  V  E : 
 
 Art. 1º - As vagas docentes de Expansão ou de Professor Equivalente para o 
Campus de Nova Friburgo serão distribuídas aos cursos pelo Colegiado Gestor até 
31 de dezembro de 2012. 
 

 Art. 2º - Uma vez distribuídas, tais vagas passarão para os Departamentos 
de Ensino que proporão as Bancas Examinadoras e as áreas de conhecimento 
vinculadas às disciplinas de cada um dos cursos. 

 
 Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 28 de setembro de 2011 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente  

 
 

De acordo.   
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

                                Reitor 
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